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PARECER 133/2021 

Data:  19/07/2021 

Processo:  0085/2021 

Parecer:  133/2021 

Assunto:  Concessão De Aposentadoria 

Provimento:  Efetivo 

Ato:  Decreto nº 5471/2021 

Destinatário:  Gilmar Linck Duarte 

 

Trata-se de concessão de aposentadoria especial, concedida ao servidor efetivo, Gilmar Link Duarte, ocupante do 
cargo de Médico, nível ANS-08, Referência "D". O mesmo, totalizou 25 anos, 00 meses e 25 dias de tempo de contribuição 
no serviço público. 

Diante do exposto, a Controladoria é favorável a concessão de aposentadoria especial com proventos calculados 
pela média aritmética simples dos 80% maiores salários de contribuição, nos termos do art. 40, § 4º, Inc. II da CFB/88, c/c o 
art. 21, § 3 da EC nº 103/2019, c/c art. 57 da Lei Federal nº 8.213/91 e art. 32 da Lei Complementar Mun. nº 81/99. 

Após verificação, constatou-se a juntada correta de toda a documentação exigida, cumprindo desta forma com os 
requisitos legais da legislação federal e municipal.  

Assim, o Controle Interno emite parecer favorável, sem ressalvas, face ao cumprimento da legislação vigente.  

Servidores 

Matricula Nome Admissão Cargo 

21301 Gilmar Linck Duarte 16/04/1996 Médico 

 

Município de Pinheiro Preto (SC), 19 de julho de 2021. 
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Bruna Bertoncello 

Coordenador do Sistema de Controle Interno 


